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DECRETO Nº 032/2022 

DE 11 DE JULHO DE 2022 
 

 

 
 
 

“Dispõe sobre a Decretação de Luto Oficial”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICUÍ, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o falecimento do Sr. Antônio Carlos 
Sena Peixoto no dia 10 de Julho/2022 e da Srª Iraci Ribeiro Silva Santos, ocorrido 
hoje, dia 11 de Julho de 2022, os quais, ao longo dos seus anos de vida e 
convivência, prestaram relevantes serviços à toda comunidade ibicuiense e que 
estão a merecer a saudade de todos nós, manifesta profundo pesar às Famílias 
enlutadas; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Decretar Luto Oficial por três dias. 
 
Registra-se e Publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBICUÍ, Estado da Bahia, em 

11 de Julho de 2022. 
 

 
 

MARCOS GALVÃO DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins que o presente decreto foi 
publicado no mural da Prefeitura Municipal. 
Ibicuí – Bahia, em 11 de Julho de 2022. 
 
____________________________________ 
Keylla Reis Galvão Pinto 
Secretária Executiva de Gabinete 

 


		2022-07-11T10:17:08+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




